
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA ADOTADA PELA CCJC

AO PROJETO DE LEI Nº 1.422, DE 2019

Institui  o  Cadastro  de  Pessoas

Físicas (CPF) como número suficiente para

identificação  do  cidadão  nos  bancos  de

dados  de  serviços  públicos,  altera

dispositivos  da  Lei  nº  13.460,  de  26  de

junho de 2017, e dá outras providências.

Dê-se ao caput do art. 1º do projeto a seguinte redação:

“Art.  1º  A Lei  nº  13.460,  de 26 de junho de 2017,  passa a
vigorar acrescida do seguinte art. 8-A:”

Sala da Comissão, em 21 de agosto de 2019.

Deputado FELIPE FRANCISCHINI
Presidente 
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